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TERMO DE ANULAÇÃO
DISPENSA DE VALOR: 017/2024
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para transportar os alunos do JEMG (Jogos Escolares de Minas Gerais), para cidade de Araguari.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, artigo 71 da Lei 14.133/21, e suas alterações posteriores;

Considerando que a Dispensa de Valor, como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, e revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21, Súmula 346 e súmula 473;
Considerando que as cotações junto as empresas foram feitas sem observar a exigência da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de que a empresa contratada deveria apresentar veículo com no máximo 15 (quinze) anos de fabricação;
Considerando que nenhuma das empresas que apresentaram propostas na fase prévia possui em sua frota veículo que atenda a exigência da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de que a empresa contratada deveria apresentar veículo com no máximo 15 (quinze) anos de fabricação;
Considerando que o erro ocorrido no curso desse processo pode configurar restrição da participação de outras empresas interessadas; e

Considerando que a Administração está obrigada a cumprir as regras impostas por ela para as suas contratações, impossível a realização da contratação pretendida com as propostas apresentadas.
Dessa forma o melhor entendimento para o caso apresentado é anular o processo de dispensa de licitação, destacando-se que o equívoco ocorrido fere a legalidade do certame, nos termos do art. 71, II, c/c art. 71, "§"2º da Lei 14.133/2021, evitando assim qualquer prejuízo ao interesse público.
RESOLVE, dessa forma:
ANULAR em todos os seus termos, a dispensa de valor sob o nº 17/2024, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para transportar os alunos do JEMG (Jogos Escolares de Minas Gerais), para cidade de Araguari. 
Dê ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Presidente Olegário, 07 de junho de 2024.
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal

